
IGAM'
lll. Diante do exposto, conclui-se pela inúabilidade da emenda substitutiva ne 5 ao
PL ne 9, de 2023. Apesar de a matéria constante do PL ser de cunho urbano-ambiental, o
projeto deve ser apresentãdo por profissionâis habilitados e que não são responsáveis legais
por estudo socioeconômico. A avaliação das condições de beneffcios da ReurFS configura uma
outra fase do processo de regularização fundiária. Quem deve fazer estudo socioeconômico é o
assistente social e esta metéria é privative do Poder Executivo.

O IGAM permanece à disposição.
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Fone: (5í) 3211n527 - Sitê: www.ioam.com.br


